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Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas da Construtora Sultepa S.A. - Em Recuperação Judicial

Classe III, concessão de trinta dias para pagamento, com deságio de 35% sobre o crédito
arrolado e o pagamento será dação de “direitos creditórios judiciais”. Para Classe IV, con-
cessão de trinta dias para pagamento, com deságio de 30% sobre o crédito arrolado e o
pagamento será dação de “direitos creditórios judiciais”. Classe III e IV, concessão de 60
dias para pagamento, com deságio de 25% sobre o crédito arrolado e pagamento será
dação de “direitos creditórios judiciais”. Apoiador Financeiro: Para o Apoiador Financeiro,
com oferta de serviços e operações financeiras dentro das condições usuais de mercado,
será concedido um deságio de 35% sobre o crédito arrolado e o pagamento será dação de
“direitos creditórios judiciais”. Apoiador Essencial/Relevante: Para o Apoiador Essencial/
Relevante que se enquadrar em critérios de essencialidade e relevância, conforme disposi-
ções especificadas no Plano, bem como manter fornecimento com preços competitivos
conforme o mercado, deságio de 15% sobre o crédito arrolado e pagamento em dação de
“direitos creditórios judiciais”. No dia 1º de Setembro de 2017, foi publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Estado do Rio Grande do Sul, novo Edital, e em 22 de Junho de 2018,
um Edital complementar, conforme demonstrado abaixo. Resumo dos Valores conforme
Edital do Plano de Recuperação Judicial “versus” Contabilidade:

Consolidado
Valor Contabilizado 285.235
Valor Edital 455.836
Total Divergências 170.555
Os valores considerados na Recuperação Judicial, processo nº 001/1.15-0114361-2, foram
relacionados conforme artigo 7, parágrafo segundo, da Lei nº 11.101/05. Desse modo, são
passíveis de alteração conforme julgamento das divergências e habilitações de créditos, a
fim de atender o artigo 18 da Lei nº 11.101/05. Assim, as divergências mencionadas no
quadro acima, decorrem basicamente de operações entre partes relacionadas, que ainda
estão sujeitas às devidas adequações de seus saldos. Resta pendente de julgamento, pe-
rante o Superior Tribunal de Justiça, os recursos apresentados por credores (ARESP nº
1367179, pelo Banco BMG, ARESP nº 1316925, pelo Banco do Brasil) contra a decisão
proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. 2. Resumo das Princi-
pais Políticas Contábeis: As principais políticas contábeis aplicadas na preparação des-
tas demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão definidas abaixo. Essas
políticas vêm sendo aplicadas de modo consistente em todos os exercícios apresentados,
salvo disposição em contrário. 2.1 Base para Preparação: As demonstrações financeiras
individuais e consolidadas foram preparadas considerando o custo histórico como base de
valor e ajustadas para refletir o custo atribuído de determinados bens do ativo imobilizado
na data de transição para IFRS/NBC TGs e ativos financeiros disponíveis para venda e
ativos e passivos financeiros (inclusive instrumentos derivativos) mensurados ao valor jus-
to. As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas e estão sen-
do apresentadas de acordo com as políticas contábeis adotadas no Brasil, que compreen-
dem os Pronunciamentos, as Orientações e as Interpretações emitidas pelas Normas
Brasileiras de Contabilidade - Técnicas Gerais (NBC-TG), bem como as normas estabele-
cidas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, que estão em conformidade com as
normas internacionais de contabilidade emitidas pelo IASB. A preparação de demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas requer o uso de certas estimativas contábeis
críticas e também o exercício de julgamento por parte da Administração da Companhia no
processo de aplicação das suas políticas contábeis. Aquelas áreas que requerem maior
nível de julgamento e possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premis-
sas e estimativas são significativas para as demonstrações financeiras individuais e conso-
lidadas, estão divulgadas na Nota 3. 2.2 Consolidação: (a) Demonstrações financeiras
consolidadas: As seguintes políticas contábeis são aplicadas na elaboração das demons-
trações financeiras consolidadas: (a.1) Controlada: Controlada é a entidade na qual a
Companhia tem o poder de determinar as políticas financeiras e operacionais, geralmente
acompanhada de uma participação de mais do que metade dos direitos a voto (capital vo-
tante). A controlada é totalmente consolidada. Transaçções entre as emppresas,, saldos e
ganhos não realizados em ttransações entre controladora e controlada são eliminados. As
políticas contábeis da controollaaddaa ssããoo aalltteerraaddaass qquuaannddoo nneecceessssáárriioo ppaarraa aasssseegguurraarr aa ccoonn-
sistência com as políticas adotadas pela Controladora. Abrangem as demonstrações finan-
ceiras da Construtora Sulteppaa SS.AA. ee ddaass ssuuaass ccoonnttrroollaaddaass, ccoonnffoorrmmee qquuaaddrroo aabbaaiixxoo::

31.12.2025 31.12.2024
Sociedade DDiirreettaa IInnddiirreettaa DDiirreettaa IInnddiirreettaa
Pedrasul Construtora S/A 99,63 – 99,63 –
Sultepa Construções e Commércio Ltda. 99,95 – 99,95 –
Rioest Estacionamentos S/AA – 97,,44 – 97,,44
SCP através da controlada Sultepa Constr. e Com. Ltda. – 89,00 – 89,00
SCP através da controlada SSuulltteeppaa CCoonnssttrr. ee CCoomm. LLttddaa. ((*)) – 4433,4422 – 4433,42
SCP através da controlada SSultepa Constr. e Com. Ltda. – 50,00 – 50,00
A consolidação das demonssttrraaççõõeess ffiinnaanncceeiirraass ffooii pprroocceeddiiddaa eemm ccoonnssoonnâânncciiaa ccoom ass nor--
mas aplicáveis, sendo eliminadas as participações e as transações ocorridas eentre as ssoo-
ciedades e destacada a participação dos acionistas não controladores no cappiital ssoociall in-
tegralizado da controlada. (*) A Companhia possui preponderância na tomaddaa de decissões
sobre esse investimento, embora não tenha a maioria na participação em reelaçããoo ao patrii-
mônio líquido da investida. (b) Demonstrações financeiras individuais: NNas ddemoonstrra-
ções financeiras individuais, as controladas são contabilizadas pelo méttoodo daa equuivallêên-
cia patrimonial. Os mesmos ajustes são feitos tanto nas demonsttrraçõess finaanceeiras
individuais quanto nas demonstrações financeiras consolidadas paraa chegaar aoo meesmoo
resultado e patrimônio líquido atribuível aos quotistas da controladoraa. 2.3 Coonveersãão emm
Moeda Estrangeira: As demonstrações financeiras individuais e coonsolidadaas esstãoo apree-
sentadas em R$, que é a moeda funcional da Empresa e suas ccontroladass e ttambbém,, a
moeda de apresentação. As operações com moedas estrangeiraas são convvertiddas paraa a
moeda funcional, utilizando as taxas de câmbio vigentes nas ddaatas das transaççõess ou da
avaliação, na qual os itens são remensurados. Os ganhos e as perdas cambiais resuultanttes
da liquidação dessas transações e da conversão pelas taxas de câmbio do finall do exerrcí-
cio, referentes a ativos e passivos monetários em moedas eestrangeiras, sãoo recconhheciddos
na demonstração do resultado. Os ganhos e as perdas cammbiais relacionadoss comm emmpréés-
timos, caixa e equivalentes de caixa são apresentados naa demonstração do reesulttado commo
receita ou despesa financeira. 2.4 Caixa e Equivalentees de Caixa: Caixa ee equuivallentees
de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e outtros investimentos de ccurto prazzo dee
alta liquidez, com vencimentos originais de até três mmeses, e com risco insiggnificcantee dee
mudança de valor, sendo o saldo apresentado líquiido de saldos de contas gaaranttidass na
demonstração dos fluxos de caixa. As contas gaarrantidas são demonstradas nno bbalannçço
patrimonial como “Empréstimos”, no passivo circuulante. 2.5 Ativos Financeiros:: Os aativoos
financeiros ao valor justo por meio do resultado ssão ativos financeiros mantidos paara nnego--
ciação. Um ativo financeiro é classificado nesssa categoria se foi adquirido, principaalmennte,
para fins de venda no curto prazo. Os ativos ddessa categoria são classificadoss ccomoo ativvoos
circulantes. (a) Ativos financeiros ao valor jjusto por meio do resultado: Oss attiivos ffinan--
ceiros ao valor justo por meio do resultadoo são ativos financeiros mantidoss para nnegoocia-
ção. Um ativo financeiro é classificado nnessa categoria se foi adquirido, principallmmenttee,
para fins de venda no curto prazo. (b) Emmpréstimos e recebíveis: Os emmpréstimos e rrece--
bíveis são ativos financeiros não derivaativos com pagamentos fixos ou ddetermináveis, qque
não são cotados em ummercado ativoo. São incluídos como ativo circulaante, exceto aqueleess
com prazo de vencimento superior aa 12 meses após a data de emisssão do balanço (estes
são classificados como ativos não circulantes). (c) Ativos financeeiiros disponíveis para
venda: Os ativos financeiros dispooníveis para venda são não derivaativos, que são designa-
dos nessa categoria ou que não são classificados em nenhuma ddas categorias anteriores.
Eles são apresentados como attiivos não circulantes, a menos quuee a administração pretenda
alienar o investimento em até 12 meses após a data do balançço. 2.6 Instrumentos Finan-
ceiros: Incluem caixa e equuivalentes de caixa, aplicações ffiinanceiras, investimentos em
instrumentos de dívida e paattrriimmôônniioo, ccoonnttaass aa rreecceebbeerr ee ooutros recebíveis, fornecedores,
empréstimos e financiamentos e debêntures, bem como contas a pagar e outras dívidas.
Os instrumentos financeiros são inicialmente registrados ao seu valor justo acrescido dos
custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão, exceto
no caso de ativos e passivos financeiros classificados na categoria ao valor justo por meio
do resultado, quando tais custos são diretamente lançados no resultado do exercício. Sua
mensuração subsequente ocorre a cada data de balanço de acordo com a classificação dos
instrumentos financeiros nas seguintes categorias de ativos e passivos financeiros: ativo
financeiro ou passivo financeiro mensurado pelo valor justo por meio do resultado, investi-
mentos mantidos até o vencimento, empréstimos e recebíveis, ativos financeiros e disponí-
veis para a venda. A Companhia não possui operações com instrumentos financeiros de
natureza decorrente de derivativos. 2.7 Contas a Receber de Clientes: As contas a rece-
ber de clientes são registradas pelo valor faturado e executado a faturar, ajustado ao valor
presente quando aplicável, incluindo os respectivos impostos diretos de responsabilidade
tributária da Companhia, menos os impostos retidos na fonte, os quais são considerados
créditos tributários no decurso normal das atividades da Companhia e suas controladas. Se
o prazo de recebimento é equivalente a um ano ou menos, são classificados no ativo circu-
lante. Caso contrário, estão apresentados no ativo não circulante. As contas a receber de
clientes são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas
pelo custo amortizado com o uso do método da taxa efetiva de juros menos a provisão para
devedores duvidosos “PDD” (impairment). Na prática são normalmente reconhecidas ao
valor faturado, ajustado pela provisão para impairment, se necessária. 2.8 Estoques: Os
estoques da Companhia e suas controladas são demonstrados ao custo ou ao valor líquido
de realização, dos dois o menor. O custo dos produtos acabados e dos produtos em elabo-
ração compreende os custos de projeto, matérias-primas, mão de obra direta, outros custos
diretos e as respectivas despesas diretas de produção (com base na capacidade operacio-
nal normal), excluindo os custos de empréstimos. O valor líquido de realização é o preço de
venda estimado no curso normal dos negócios, menos os custos estimados de conclusão
e os custos estimados necessários para efetuar a venda. 2.9 Imobilizado: Está demonstra-
do ao custo de aquisição e de reavaliações efetuadas, deduzido das respectivas deprecia-
ções calculadas pelo método linear, às taxas mencionadas na nota explicativa nº 13, consi-
derando-se a duração da vida útil econômica estimada dos bens. Custos subsequentes são
incorporados ao valor residual do imobilizado ou reconhecidos como item específico, con-
forme apropriado, somente se os benefícios econômicos futuros associados a esses itens
forem prováveis e os valores puderem ser mensurados de forma confiável. O saldo residu-
al do item substituído é baixado. Demais reparos e manutenções são reconhecidos direta-
mente no resultado do exercício quando incorridos. O valor residual e a vida útil econômica
dos bens são revisados e ajustados, se necessário, na data de encerramento de cada
exercício. A Companhia efetuou análise sobre a capacidade de recuperação dos valores
registrados no ativo imobilizado com o objetivo de verificar a existência de indicação de que
um ativo possa ter sofrido desvalorização significativa. Como resultado da referida análise,
não foram identificadas situações que indiquem que os ativos estejam registrados contabil-
mente por um valor superior àquele passível de ser recuperado por uso ou por venda. A
Companhia optou na adoção inicial das Normas Brasileiras de Contabilidade - Técnicas
Gerais (NBC-TG), pela atribuição de custo ao ativo imobilizado relativos a imóveis, máqui-
nas e equipamentos e veículos. 2.10 Propriedade para Investimentos: Propriedades para
investimento são inicialmente mensuradas ao custo, incluindo custos da transação. Após o
reconhecimento inicial, propriedades para investimento são apresentadas ao valor justo,
que reflete as condições de mercado na data do balanço. Ganhos ou perdas resultantes de
variações do valor justo das propriedades para investimento são incluídos na demonstra-
ção do resultado no exercício em que forem gerados. 2.11 Impairment de Ativos Não Fi-
nanceiros: Os ativos que estão sujeitos à amortização são revisados para a verificação de
impairment sempre que eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor
contábil pode não ser recuperável. Uma perda por impairment é reconhecida pelo valor ao
qual o valor contábil do ativo excede seu valor recuperável. Este último é o valor mais alto

entre o valor justo de um ativo menos os custos de venda e o seu valor em uso. Os ativos
não financeiros que tenham sofrido impairment, são revisados subsequentemente para a
análise de uma possível reversão do impairment na data de apresentação do relatório.
Como resultado da referida revisão, não foram identificadas situações que indiquem que os
ativos estejam registrados contabilmente por um valor superior àquele passível de ser re-
cuperado por uso ou por venda. 2.12 Ajuste a Valor Presente de Ativos e Passivos: Os
ativos e passivos monetários são ajustados pelo seu valor presente quando o efeito é con-
siderado relevante em relação às demonstrações financeiras intermediárias individuais e
consolidadas, tomadas em conjunto. Em 31 de dezembro de 2025, não foram identificadas
transações que fossem consideradas relevantes. 2.13 Contas a Pagar a Fornecedores:
As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que fo-
ram adquiridos de fornecedores no curso normal dos negócios, classificadas como passi-
vos circulantes. Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente,
mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de taxa efetiva de juros. 2.14 Em-
préstimos: Os empréstimos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos
custos incorridos na transação e são, subsequentemente, demonstrados pelo custo amor-
tizado. Qualquer diferença entre os valores captados (líquidos dos custos da transação) e
o valor de liquidação é reconhecida na demonstração do resultado durante o período em
que os empréstimos estejam em aberto, utilizando o método da taxa efetiva de juros.
2.15 Provisões: Geral: provisões são reconhecidas quando a Companhia e suas controla-
das têm uma obrigação presente (legal ou não formalizada) em consequência de um even-
to passado, é provável que recursos econômicos sejam requeridos para liquidar a obriga-
ção, e uma estimativa confiável do valor da obrigação possa ser feita. Provisões para riscos
tributários, cíveis, trabalhistas e solidários: A Companhia é parte em diversos processos
judiciais e administrativos. Provisões são constituídas para todos os litígios referentes a
processos judiciais para os quais é provável que uma saída de recursos seja feita para li-
quidar o litígio/obrigação e uma estimativa razoável pode ser feita. A avaliação da probabi-
lidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as juris-
prudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no
ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos e internos. As provi-
sões são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais
como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicio-
nais identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. 2.16 Imposto de
Renda e Contribuição Social Corrente e Diferido: As despesas de imposto de renda e
contribuição social do período compreendem os impostos correntes e diferidos. Os impos-
tos sobre a renda são reconhecidos na demonstração do resultado, exceto na proporção
em que estiverem relacionados com itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido
ou no resultado abrangente. Nesse caso, o imposto também é reconhecido no patrimônio
líquido ou no resultado abrangente. O encargo de imposto de renda e contribuição social
corrente é calculado com base nas leis tributárias promulgadas, ou substancialmente pro-
mulgadas, na data do balanço. A Administração avalia, periodicamente, as posições assu-
midas pela Empresa e sua controlada nas declarações de impostos de renda com relação
às situações em que a regulamentação fiscal aplicável dá margem a interpretações. Esta-
belece provisões, quando apropriado, com base nos valores estimados de pagamento às
autoridades fiscais. O imposto de renda e contribuição social diferidos são reconhecidos
usando-se o método do passivo sobre as diferenças temporárias decorrentes de diferenças
entre as bases fiscais dos ativos e passivos e seus valores contábeis nas demonstrações
financeiras individuais e consolidadas. O imposto de renda e contribuição social diferidos
são determinados, usando alíquotas de imposto (e leis fiscais) promulgadas, ou substan-
cialmente promulgadas, na data do balanço, e que devem ser aplicadas quando o respec-
tivo imposto diferido ativo for realizado ou quando o imposto diferido passivo for liquidado.
O imposto de renda e contribuição social diferidos ativos são reconhecidos somente na
proporção da probabilidade de que lucro tributável futuro esteja disponível e contra o qual
as ddiifferenças ttemporááriiass ppoossssaamm ser usaaddaass. OOss impostos de renda diferidos ativos e
ppassivos são comppensados quando há um direito exequuíívveel legalmente de compensar os
ativos fiscais correntes contra os passivos fiscais correntes e quuaanndo os impostos de renda
ddiiffeerriiddooss aattiivvooss ee ppasssivos se relacionam com os impostos de renda iinncidentes pela mesma
autoridade tributável ssobre a entidade tributária ou diferentes entidades ttrriibutáveis onde há
iinntteennççããoo ddee lliiqquidar oss saldos numa base líquida. 2.17 Capital Social: As aaçções do capital
são classificadas no ppatrimônio líquido. 2.18 Reconhecimento da Receita: A rreceita com-
preendde o vaalor justoo da contraprestação recebida ou a receber pela comercialliizzação de
pprodutoos e nna preestaçção de serviços no curso normal das atividades da Companhiaa e suas
coontroolladaass. A rreceiitta é apresentada líquida dos impostos, das devoluções, dos abattiimmen-
ttos ee doss dessconttos, bem como das eliminações das vendas entre empresas ligaddas.
A CComppanhiaa e ssuuas controladas reconhecem a receita quando o seu valor pode ser menn-
suuradoo comm segguurança, é prováveell qquuee bbeenneeffíícios econômicos futuros fluirão para a entida--
dde e qquanndo crritérios espeeccííffiicos tiverem sido atennddiidos. A Companhia e suas controladas
baseeiamm suaass estimaattiivvas em resultados históricos, lleevvando em consideração o tipo de
clieente,, o tippo de traansação e as especificações de cada vveennda. 2.19 Arrendamento Mer-
ccaantill (Leaasing)):: Foram registrados no imobilizado, os direitoss que tenham por objeto bens
corpóóreoss desttiinados à manutenção das atividades da Compannhhia, sobre os quais a Com-
pannhia ffiica ccom todos os riscos e benefícios de propriedade, classsificados como arrenda-
meento ffinannceiro. Os arrendamentos financeiros são capitalizados nno início do arrendamen-
too commo umm ativo imobilizado e um passivo de financiamento (arrendaamento). O imobilizado
aadquuiiridoo nos arrendamentos financeiros é depreciado pelas taxas mmencionadas na nota
expliicativva nº 13. 2.20 Informações por Segmento: A Companhia e ssuas controladas de-
senvvolveem suas atividades de negócios considerando um único segmeento operacional que
é uttilizaado como base para a gestão da Companhia e para a tomada de decisões. 2.21 Nor-
maas, Innterpretações e Alterações de Normas Contábeis: As seguinttes novas normas e
inteerpreetações de normas foram emitidas pelo IASB. A adoção antecipaada de normas, em-
borra enncorajada pelo IASB, não é permitida, no Brasil, pelas Normas Brrasileiras de Conta-
biliddadee - Técnicas Gerais (NBC-TG). • IFRIC 21 - “Taxas”. A interpretação esclareceu
quaando uma entidade deve reconhecer uma obrigação de pagar taxaas de acordo com a
legisslaçãão. A obrigação somente deve ser reconhecida quando o eventto que gera a obriga-
çção oocorrre. Essa interpretação é aplicável a partir de 10 de janeiro de 2014. • IFRS 9 - “Ins-
trrumeenntos Financeiros”, aborda a classificação, a mensuração e o reeconhecimento de ati-
voos e ppassiivos financeiros. O IFRS 9 foi emitido em novembro de 22000099 e outtubbro dde 22001100
e suubstiittui oss trechos do IAS 39 relacionados à classificação e mensuração de instrumentos
ffinannceiroos. O IFRS 9 requer a classificação dos ativos financeiros em duas categorias:
mmensuuradooss ao vvalor justo e mensurados ao custo amortizado. A determinação é feita no
recconheecimennto iniiccial. A base de classificação depende do mooddeelloo dde negócios ddaa eennttida-
de ee das ccaracctteerísticcaass contratuais do fluxo de caixa dos innsstrumenntos financeiiros. CCoom
reelaçããoo ao ppassivvoo financceeiirro, a norma mantém a maioriaa das exigências estaabeleciddaas
pelloo IASS 39. AA pprincippaall mudançaa éé aa dde que nos casos eem qquuee a oppção de vaalor jjusto éé
aadotaada paarra passsiivos finaanncceeiros, a poorção de mudançaa no vvaloor justo devido ao riisco dee
crréédito dda próóppria enttiiddaade é regiisttraadda em outros ressultaddos abbranggentes ee nãoo naa de-
monnsstraçããoo dos rreesultados, eexxcceto quando resultar eem ddeescasamentto contáábil. 22.22 DDe-
mmonsttrração ddo Valorr AAdicionado - DDVA: As Demmonstrraçções doo Valor Adiccionaado - DDVA
têmm ppor ffiinnaalidaddee eevidenciarr aa rriiqquueezza criada pelaa Empresa e sua disttribuiçãão duurante ddee-
tterminnaado perrííoodo e apprreessentada conforme requueridoo ppeellaa lleeggiissllaação ssocieetáriaa brasileiraa,
commo parrttee de suaass IInformaçõõess iinnddiivviidduais e ccoonsolliidadas. A DVAA foi pprepaaradaa com base
em inffoormaçõõeess obtidas ddooss registros coontábeeiis,, segguindo as dispoosiççõees ccontiddas na NBC-
TG 09 - DDeemonsttrraaççãão do Valor AAddiicciioonnado. A DVA, em sua primeira parte, apresenta a ri-
queza criada ppeela compaannhhiiaa,, reppresentada pelas receitas (receita bruta das vendas, in-
cluindo os tributos iinncciidentes sobre a mmesma, as outras receitas e os efeitos da provisão
para créditos de liquidaçããoo dduuvviiddoossa)),, pelos insumos adquiridos de terceiros (custo das
vendas e aquisições de materiais, energia e serviços de terceiros, incluindo os tributos inci-
dentes no momento da aquisição, os efeitos das perdas e recuperação de valores ativos, a
depreciação e amortização) e o valor adicionado recebido de terceiros (receitas financeiras
e outras receitas). A segunda parte da DVA apresenta a distribuição da riqueza entre pes-
soal, impostos, taxas e contribuições, remuneração de capitais de terceiros e remuneração
de capitais próprios. 2.23 Evento Subsequent conforme NBC TG 24 (R1): Evento subse-
quente ao período a que se referem as demonstrações financeiras individuais e consolida-
das é aquele evento, favorável ou desfavorável, que ocorre entre a data final do período a
que se referem as demonstrações financeiras individuais e consolidadas e a data na qual é
autorizada a emissão dessas demonstrações. A diretoria autorizou a emissão das demons-
trações financeiras individuais e consolidadas no dia 25 de março de 2026. 3. Estimativas
e Julgamentos Contábeis Críticos: As estimativas e os julgamentos contábeis são conti-
nuamente avaliados e baseiam-se na experiência histórica e em outros fatores, incluindo
expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as circunstâncias. Com base
em premissas, a Companhia e suas controladas fazem estimativas com relação ao futuro.
Por definição, as estimativas contábeis resultantes raramente serão iguais aos respectivos
resultados reais. As estimativas e premissas que apresentam um risco significativo, com
probabilidade de causar um ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e passivos
para o próximo exercício social, estão contempladas nas respectivas notas explicativas. 4.
Caixa e Equivalentes de Caixa: No decorrer do 4º trimestre de 2025, enviamos pedidos
de informações de transações e saldos para todas as instituições financeiras que mantêm
operações com a Companhia, para atender procedimentos obrigatórios de auditoria e até a
emissão dessas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, foram recebidas
respostas aos pedidos enviados, relativos a saldos relacionados a Bancos - conta movi-
mento e a Aplicações Financeiras na controladora, classificados no ativo circulante, bem
como relacionados aos empréstimos e financiamentos (nota explicativa nº 14) na controla-
dora e consolidado, classificados no passivo circulante e não circulante referentes ao tri-
mestre findo em 31 de dezembro de 2025.

Controladora Consolidado
Descrição 31.12.2025 31.12.2024 31.12.2025 31.12.2024
Caixa 24 8 24 8
Depósitos bancários 1 1 820 2.541
Aplicações líq. Imediata/Fdo. Investimentos 3 3 840 784
Total 28 12 1.684 3.333
5. Clientes:

Controladora Consolidado
Descrição 31.12.2025 31.12.2024 31.12.2025 31.12.2024
Governo Federal – – 5.541 24.253
Governos Estaduais – 1.069 24.432 12.406
Governos Municipais – 586 739 3.845
Clientes Privados 2.977 2.354 7.833 5.089
(–) Prov. Devedores Duvidosos (1.674) (3.188) (5.970) (7.834)
Total 1.303 821 32.575 37.759
A movimentação da provisão para devedores duvidosos está demonstrada abaixo e foi
constituída em montante considerado suficiente pela Administração para fazer face às
eventuais perdas na realização dos créditos e teve como critério a análise individual dos
saldos de clientes com risco de inadimplência.

Controladora Consolidado
Descrição 31.12.2025 31.12.2024 31.12.2025 31.12.2024
Saldo no início do período (3.188) (3.104) (7.834) (6.503)
Adições/reversões 1.514 (84) 1.864 (1.331)
Saldo no final do período (1.674) (3.188) (5.970) (7.834)
Em 31 de dezembro de 2025 e 31 de dezembro de 2024, a análise do vencimento de saldos
de contas a receber de clientes é a seguinte:

Controladora Consolidado
Descrição 31.12.2025 31.12.2024 31.12.2025 31.12.2024
A vencer 1.209 478 30.649 18.373
Vencidos até 30 dias 12 229 129 15.883
Vencidos até 60 dias 3 8 140 155
Vencidos até 90 dias 3 49 92 216
Vencidos há mais de 90 dias 1.750 3.245 7.535 10.966
Total 2.977 4.009 38.545 45.593
6. Outras Contas a Receber/Créditos a Receber: AAdministração da Companhia e suas
controladas entende que os valores são plenamente recuperáveis no decorrer do anda-
mento das obras.

Controladora
Circulante Não Circulante

Descrição 31.12.2025 31.12.2024 31.12.2025 31.12.2024
Devedores Diversos – 4 3.642 3.596
Adiantamentos Diversos 6.340 7.622 – –
Outros Créditos 2.433 2.428 6.705 6.439
Total 8.773 10.054 10.347 10.035

Consolidado
Circulante Não Circulante

Descrição 31.12.2025 31.12.2024 31.12.2025 31.12.2024
Devedores Diversos 7.422 6.477 4.221 4.005
Adiantamentos Diversos 46.538 25.316 – –
Outros Créditos 39.342 35.176 7.985 18.140
Total 93.302 66.969 12.206 22.145
7. Estoque:

Controladora Consolidado
Descrição 31.12.2025 31.12.2024 31.12.2025 31.12.2024
Matéria-prima 869 527 1.034 703
Peças de reposição 122 112 162 150
Combustíveis e Lubrificantes 165 153 707 525
Outros 89 76 125 126
Total 1.245 868 2.028 1.504
8. Impostos a Recuperar:

Controladora Consolidado
Descrição 31.12.2025 31.12.2024 31.12.2025 31.12.2024
Imposto de Renda e CSLL 1.898 1.094 6.019 3.308
INSS 117 117 4.287 3.569
Outros 96 – 155 43
Total 2.111 1.211 10.461 6.920
9. Créditos a Receber - Não Circulante:

Controladora Consolidado
Descrição 31.12.2025 31.12.2024 31.12.2025 31.12.2024
Direitos Creditórios União (a) 672.677 629.283 1.495.444 1.400.937
Precatório Sinicon (b) 172.882 161.356 172.882 161.355
Precatórios União (c) 154.854 144.864 154.854 144.864
Precatórios Prefeitura POA (d) – – 280 280
Total 1.000.413 935.503 1.823.460 1.707.436
a) Créditos a receber - processo Construtora Sultepa S.A. e suas controladas x União
Federal (sucessora do DNER): Referem-se a direitos creditórios junto ao extinto DNER -
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, obtidos por decisão judicial do Supremo
Tribunal Federal - STF, a qual transitou em julgado em 13 de outubro de 2000. Tais valores
estão sendo atualizados pela variação do IPCA-E acrescida de juros de 6% ao ano e líqui-
dos dos honorários advocatícios. AAdministração, suportada pelo parecer dos seus asses-
sores jurídicos, entende como remota as chances de perda do direito adquirido, motivo pelo
qual não foi reconhecida qualquer provisão para não realização destes ativos. A seguir,
apresentamos as principais informações que tramitam na Justiça: A União Federal propôs
Ação Rescisória objetivando desconstituir o direito obtido pela Construtora Sultepa S.A. e
suas controladas. AAção Rescisória retromencionada foi julgada procedente pela 3ª Seção
do TRF da 1ª Região. A Companhia interpôs embargos infringentes (Recurso Processual)
por se tratar de Acórdão (decisão não unânime), que julgou procedente a ação rescisória.
Em 26 de fevereiro de 2013, os embargos infringentes foram julgados improcedentes por 4
votos a 3 pela 3ª Seção do TRF da 1ª Região. Como o acórdão foi publicado de forma in-
completa, em 10 de abril de 2013, opomos embargos de declaração, com o fim de que o
acórdão fosse integralmente publicado. Nessa petição, não foi tratada questão de mérito,
mas apenas questão processual (disponibilização da integralidade do acórdão). Assim, as
questões relevantes serão tratadas em embargos de declaração a serem opostos após a
ppublicação correta do acórdão. Caso a decisão dos Embargos Infringentes, após o julga-
meento dos Embargos de Declaração reiterar como procedente a ação rescisória, caberá
reccurso ao STJ e/ou ao STF. Novamente, a Administração, suportada pelo parecer dos
seuss assessores jurídicos, entende como remota as chances de perda, sendo provável a
reverrsão da decisão de procedência da Ação Rescisória. Os assessores jurídicos susten-
tam qque o julgamento de procedência da Ação Rescisória será revertido com base nos se-
guintees argumentos: o acórdão unânime que confirmou integralmente a sentença da qual
se origginou o precatório não violou o literal dispositivo de lei, não sendo cabível ação resci-
sória, com base no NCPC inciso V do art. 485: houve a decadência da ação rescisória; a
imposssibilidade de rescisória para novo julgamento da causa mediante reexame de prova;
a improocedência dos pedidos formulados na rescisória; o erro de fato deve ser afastado,
consideerando que houve pronunciamento judicial sobre o fato; e a parcela incontroversa
objeto do precatório não pode ser abrangida pela Ação Rescisória, visto que a União ex-
pressaamente reconheceu a quantia devida após o ajuizamento da Ação Rescisória, impli-
cando evidente redução do pedido rescisório. Acerca do assunto, a Administração encami-
nhou cconsulta a dois escritórios de advocacia, os quais corroboraram com os argumentos
dos aassessores jurídicos. b) Precatório Sinicon x União Federal: Referem-se a Precató-
rios jjuunto ao extinto DNER - Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, obtidos por
decisão judicial do Supremo Tribunal Federal - STF, a qual transitou em julgado em 02 de
dezembro de 1998. Tal valor está sendo atualizado pela variação do IPCA-E acrescida de
juros de 12% ao ano. Posteriormente, a União Federal propôs Ação Rescisória, objetivando
anulação do acórdão que ensejou a expedição do pprecatório relativo ao direito obtido pela
Constrrutoraa Sultepaa SS.A. AAção RRescisória foi jjuullgada procceedente e o SINICON opôs em-
bargos de declarraação, qquuee eesstá penddente dee julgaammeenntto. A Addmministração, suportada pelo
pareccer ddos seeuus assssessores juurrídicoss, enteende como remmoottaa as chances de perda do di-
reitoo consstituíído poor ocasião da seentennça que traansitou em julgado a favor da Companhia,
mottiivo ppelo qual não foi reconhecida qqualquuer proviissãão para não realização destes ativos.
c) PPreccatórrios a receber da Unnião Federaall:: Referemm--sse à parcela remanescente dos
ppreecatóórios expeedidos pela Uniãoo Fedderal, relativooss à quitaçção parcial dos direitos creditó-
rriioos orriundoos doo processo menccionaaddo no item (a). Taaiis valores estão demonstrados pelo
valor originaal acreescido da vaarriiaçãoo da TTRR e de juros de 6%% ao ano. A tramitação judicial
destee item esstá menncciioonnaadda no itteem (aa)) logo aacciimmaa. CConfoorrme descrito nas notas explicati-
vas nº 19 e 22, oos referidos pprreecatórios ffoorraam dados paarraa compensação de parcelas venci-
ddas da Lei nº 11.94411//22000099 e parcelamentos siimmpplliiffiicados junto à RFB - Receita Federal do
Brasil. d) Precatórios a receber da Prefeitura Municipal de Porto Alegre: Refere-se ao
precatório expedido pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, relativos a direitos
oriundos do processo nº 10503085832 de recomposição de preços contra o Município de
Porto Alegre, com trânsito em julgado em 23 de junho de 2008. Este crédito foi oferecido em
garantia de dívidas, que a Controladora possui com a União Federal. A controlada Sultepa
Construções e Comércio Ltda. também é detentora de precatório desta Prefeitura. Compo-
sição dos Precatórios e Direitos Creditórios oferecidos como garantia/pagamento de
dívidas da Companhia e controlada Pedrasul Construtora S.A.: Os seguintes valores
relativos aos créditos a receber - não circulante foram dados como garantias à dívidas
existentes e utilizados como pedidos de compensação, através de liminar, para pagamento
de tributos federais:

31/12/2025
Descrição Controladora Consolidado
Direitos Creditórios União (a) 100.337 100.337
Precatório Sinicon (b) 172.882 172.882
Precatórios União (c) 154.854 154.854
Precatórios Prefeitura POA (d) – 280
Total 428.073 428.353
a) Garantia concedida aos debenturistas. b) Garantia concedida a credores diversos, insti-
tuição financeira e reforço de garantia para debenturistas. c) Parte do valor foi utilizado para
pedidos de compensação de parcelas relativas ao parcelamento de tributos - Lei nº 11.941,
parcelamentos ordinários, e como garantia concedida a credores diversos, conforme des-
crito nas notas explicativas 19, 21 e 22. d) Garantia em dívidas com a União Federal.
10. Imóveis Destinados a Venda: AAdministração está analisando propostas de compra
para as áreas de terra, sem benfeitorias denominadas de Parobé e Jardim Monte Samkhya
da controladora, registrados no Ativo Não Circulante com os valores de R$ 37 e R$ 50
respectivamente, os quais são menores que o valor justo menos a despesa de venda.
11. Partes Relacionadas: a) Saldos com partes relacionadas:
Controladora - Empresas Ativo Passivo

Não Circulante Não Circulante
31.12.2025 31.12.2024 31.12.2025 31.12.2024

Pedrasul Construtora S/A – – 11.810 3.699
Sultepa Constr e Com Ltda. – – 49.691 57.109
Outros 1 1 – –
Total 1 1 61.501 60.808
Consolidado - Empresas Ativo Passivo

Não Circulante Não Circulante
31.12.2025 31.12.2024 31.12.2025 31.12.2024

Sultepa Participações S.A. 54.895 50.551 1 –
Portella Nunes Partic. S.A. 30.149 28.121 – –
Controle em conjunto – 216 – –
Outros 1.932 1.022 4.023 4.270
Total 86.976 79.910 4.023 4.270
Os saldos das operações de mútuos são atualizados nos mesmos índices de correção da
poupança com vencimento final previsto até 31 de dezembro de 2026. As controladas
Pedrasul Construtora S/A e Sultepa Construções e Comércio Ltda., possuem créditos a
receber da controladora da Companhia Sultepa Participações S/A e Portella Nunes Partici-
pações S.A., no montante de R$ 85.044 classificado no Ativo Não Circulante, cuja realiza-
ção depende do sucesso de operações futuras. b) Remuneração do pessoal-chave:
A Companhia e suas controladas contabilizaram como despesa com remuneração do seu
pessoal-chave, os valores abaixo demonstrados:

Controladora Consolidado
Descrição 31.12.2025 31.12.2024 31.12.2025 31.12.2024
Benefícios de Curto Prazo
(honorários, salários) 247 246 781 781
Total 247 246 781 781


